
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXIV • No 83 • Rio de Janeiro Terça-feira, 07 de Julho de 202012

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretária: Ana Beatriz Busch Araújo 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7ºandar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMS Nº 4465 DE 06 DE JULHO DE 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor e de acordo com artigo 13 da 
Lei nº 5.104 de 03/11/2009, alterada pela Lei nº 6.704 de 07/01/2020, e 
tendo em vista o que consta no Ofício S/SECOMS nº 045 de 01/07/2020.

RESOLVE
Art. 1º Designar as seguintes Entidades que passarão a compor o 
Conselho Distrital de Saúde da AP 5.3 para o mandato de 2020 a 2023:
I- Entidades representantes dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS):
1- Paróquia Nossa Senhora da Conceição
Titular: Benedito de Oliveira
Suplente: Paula Francinete

2- Associação de Moradores no Areal em Sepetiba
Titular: Eunice Vieira Francisco

3- Associação dos Moradores das Moradas do Império
Titular: Maria Lucia da Silva Brochado

4- Centro Social Amigo da Comunidade de Nova Sepetiba
Titular: Rosimar da Rocha

5- Câmara Comunitária Esperança de Sepetiba
Titular: Geraldo Batista de Oliveira

6- Associação de Moradores e Amigos de Nova Sepetiba
Titular: Ottoni Luiz Ferreira Junior
Suplente: Iranildo Sobreira da Silva

7- Associação de Moradores Loteamento Boa Esperança
Titular: Francisco Rocha de Oliveira
Suplente: Alexandre Jorde Bustamante

8 - Associação de Moradores do Conjunto da Av. João XXIII
Titular: Jessica Beatriz Barros de Brito
Suplente: Carlos Henrique Lopes

II- Entidades representantes dos Profissionais de Saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS):
1- CMS Aloysio Amancio da Silva
Titular: Willian Gomes da Fonte
Suplente: Marlene Freitas Pontes

2- CMS Cyro de Mello Manguariba
Titular: Frandinei Mezini Leles
Suplente: Rodolfo Couto Vista

3- CAPS Simão Bacamarte
Titular: Elizabeth Lopes Quina
Suplente: Aline Gabriela Simon Neves

4- CMS Cesário de Mello
Titular: Edineia Lino de Oliveira
Suplente: Marcia Cristina de Souza

III- Entidades representantes dos Gestores/Prestadores de Serviços de 
Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS):
1- Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP 5.3
Titular: Jose Carlos Dias Bicaco
Suplente: Gabriela Rego de Almeida Munoz

2- CF Waldemar Berardinelli
Titular: Simere de Oliveira Pontes
Suplente: Carlos Rafael dos Santos Freitas

3- Policlínica Lincoln de Freitas Filho
Titular: Niria Carla Kroger Santos Rodrigues
Suplente: Paula de Oliveira Santos

4- CF Lenice Maria Monteiro Coelho
Titular: Vanessa Meira Araujo
Suplente: Karine de Oliveira Martins

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 06de julho de 2020.
ANA BEATRIZ BUSCH ARAUJO

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMS Nº 4463 DE 06 DE JULHO DE 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que 
consta do Ofício S/SECOMS nº 041 de 25/06/2020,

RESOLVE
Art. 1º Homologar a Deliberação S/COMS nº 412 de 25 de junho de 
2020, que tornou público a criação de comissão para elaboração de 
documento síntese a ser encaminhado para a Comissão Executiva do 
CMS/RJ para os devidos encaminhamentos, com o posicionamento do 
CMS/RJ a respeito do Plano de Retomada do Município, em decorrência 
dos impactos da pandemia do novo coronavírus - COVID-19.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 23/06/2020.
Rio de Janeiro, 06de julho de 2020.
ANA BEATRIZ BUSCH ARAUJO

RESOLUÇÃO SMS Nº 4464 DE 06 DE JULHO DE 2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que 
consta do Ofício S/SECOMS nº 042 de 25/06/2020,

RESOLVE
Art. 1º Homologar a Deliberação S/COMS nº 413 de 25 de junho de 
2020 que tornou público o objetivo do Conselho Municipal de Saúde de 
participar do Subcomitê constituído na Secretaria Municipal de Saúde do 
Rio de Janeiro, cuja função é auxiliar ao Comitê Estratégico para desen-
volvimento, aprimoramento e acompanhamento de Plano de Retomada 
do Município, em decorrência dos impactos da pandemia do novo 
coronavírus - COVID-19.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 23/06/2020.
Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020.
ANA BEATRIZ BUSCH ARAUJO

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 792 DE 02 DE JULHO DE 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Art. 1º Designar como responsáveis e/ou co-responsáveis para 
movimentação do Sistema Descentralizado de Pagamento do Centro 
Municipal de Saúde Dr. Oswaldo Villela, da Coordenadoria Geral de 
Atenção Primária da AP5.2, da Subsecretaria de Promoção, Atenção 
Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, os 
servidores a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO CHEFIA
Gestor: Esther Medeiros dos 

Santos 10/152 052-7 Agente de 
Portaria ___

Co-gestor: Edna da Silva 
Oliveira dos Santos 12/236 736-5 Auxiliar de 

Enfermagem Chefe II

Art. 2º A designação está em conformidade com o Ofício do S/SUBPAV/
CAP-5.2/CMS-OV nº 042 de 17/06/2020, e observa o disposto no Decreto 
nº 20.633/2001 e 20.968/2001, que disciplina o Sistema Descentralizado 
de Pagamento.

Art. 3º Fica revogada a Resolução SMS “P” nº 167 de 06/02/2020, 
publicada no D.O. Rio de 11/02/2020.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 793 DE 02 DE JULHO DE 2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que 
consta do Ofício S/SUBPAV/CAP-3.3 nº 055 de 12/03/2020,

RESOLVE
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Estágio Probatório da 
Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP3.3, da Subsecretaria 
de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde, os servidores a seguir relacionados:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

PRESIDENTE BIANCA SANTANA 
VASCONCELOS 11/212 817-1

MEMBRO RONALDO COLMAN 
FRANCO BERNARDES 12/263 303-0

MEMBRO WALTER DA SILVA SOARES 10/160 272-1

Art. 2º Fica revogada a Resolução SMS “P” nº 171 de 31 de janeiro de 
2019, publicada no D.O. Rio de 04 de fevereiro de 2019 e republicada no 
D.O. Rio de 06/02/2019.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 794 DE 02 DE JULHO DE 2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que 
consta do Ofício S/SUBPAV/CAP 3.3 nº 118 de 23/06/2020,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA
ALLINE DA SILVA PIMENTEL 12/213.208-2
ALVARO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA 12/212.852-8
ÁUREA CANDEIAS DOS SANTOS 11/228.547-6
CARLOS CRISTÓVÃO DIAS 10/090.282-5
DANIELLI RIBEIRO CHEDID GUERRA 11/214.952-4
ELISABETE VASCONCELOS GADELHA 12/208.641-1
ELISÂNGELA DE SOUZA MATTOS 10/218.499-2
MÁRCIA APARECIDA MORGADO DANTAS 12/229.135-9
TATIANA DA SILVA REIS 10/218.641-9

como responsáveis pelo acompanhamento do Termo de Execução nº 
003/2020 ao Contrato nº 037/2020, firmado com a empresa ELEVADORES 
ELBO LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção 
de elevadores no Centro Municipal Alberto Borgeth, no período de 
30/05/2020 a 01/04/2022, processos instrutivos nº 09/002.822/2017 e 
09/33/000.110/2020.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse 
artigo a atestação dos serviços prestados, observando o constante no 
Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, com base no disposto do 
Decreto nº 34012 de 20/06/2011,

RESOLVE
nº 795 - Tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBHUE/HMP nº 565 
de 17/06/2020, designar os servidores relacionados em anexo, para 
comporem a Comissão de Atestação de Notas Fiscais, do Hospital 
Municipal de Piedade, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência 
e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde e cessando os efeitos 
da Resolução SMS “P” nº 126 de 29/01/2020, publicada no D.O. Rio de 
30/01/2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, com base no disposto no 
Artigo 3º do Decreto nº 42813 de 04/01/2017,

RESOLVE
nº 796 - Tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBHUE/HMBR 
nº 691 de 17/06/2020, dispensar, com validade a partir de 01/04/2020, 
ANTONIO ANIBAL DE ALBUQUERQUE, Médico Radiologia, matrícula 
12/125 929-0, da função gratificada de Chefe I, Símbolo DAI06, código 
075604, do Serviço de Pacientes Externos, do Departamento Médi-
co-assistencial, do Hospital Municipal Barata Ribeiro, da Subsecre-
taria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

nº 797 - Tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBHUE/HMBR nº 691 
de 17/06/2020, designar VICENTE PAULO ALVES SANTOS, Médico 
Radiologia, matrícula 10/319 536-9, para exercer, com validade a partir de 
01/04/2020, a função gratificada de Chefe I, Símbolo DAI06, código 075604, 
do Serviço de Pacientes Externos, do Departamento Médico-assistencial, do 
Hospital Municipal Barata Ribeiro, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, 
Urgência e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 06.06.2020

09/003100/2019 - REVOGO o ato autorizativo, constante às fls. 893 do 
p.p., publicado no D.O.Rio nº 182 de 06.12.2019, página 16.

09/003099/2019 - REVOGO o ato autorizativo, constante às fls. 684 do 
p.p., publicado no D.O.Rio nº 182 de 06.12.2019, página 16.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
ATOS DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO S/COMS Nº 412 DE 25 DE JUNHO DE 2020
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas competências 
conferidas pela Lei Municipal Nº 5.104 de 03/11/2009 alterada pela Lei nº 
6.704 de 07/01/2020, e tendo em vista o que consta no Ofício S/SECOMS 
nº 041 de 25/06/2020,

DELIBERA
Art. 1º Tornar público que o Colegiado do Conselho Municipal de 
Saúde do Rio de Janeiro, em reunião Extraordinária realizada no 
dia 23/06/2020, através da plataforma virtual Zoom, resolveu criar 
comissão para elaboração de documento síntese a ser encaminhado 
para a Comissão Executiva do CMS/RJ para os devidos encaminha-
mentos, com o posicionamento do CMS/RJ a respeito do Plano de 
Retomada do Município, em decorrência dos impactos da pandemia do 
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novo coronavírus - COVID-19, instituído pelo DECRETO RIO Nº 47488 
DE 2 DE JUNHO DE 2020, constituída pelos Conselheiros Osvaldo 
Sérgio Mendes, Júlia Daniela de Castro, Nelson Robson Mendes de 
Souza e Luciana Ludwig Nigre.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor com efeitos retroativos a 23/06/2020.
Rio de Janeiro, 25 de junho de 2020.

MARIA DE FÁTIMA GUSTAVO LOPES
Presidente

Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro

DELIBERAÇÃO S/COMS Nº 413 DE 25 DE JUNHO DE 2020
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas competências 
conferidas pela Lei Municipal Nº 5.104 de 03/11/2009 alterada pela Lei nº 
6.704 de 07/01/2020, e tendo em vista o que consta no Ofício S/SECOMS 
nº O42 de 25/06/2020,

DELIBERA
Art. 1º Tornar público que o Colegiado do Conselho Municipal de Saúde 
do Rio de Janeiro, em reunião Extraordinária realizada no dia 23/06/2020, 
através da plataforma virtual Zoom, resolveu participar do Subcomitê 
constituído na Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, cuja 
função é auxiliar ao Comitê Estratégico para desenvolvimento, aprimo-
ramento e acompanhamento de Plano de Retomada do Município, em 
decorrência dos impactos da pandemia do novo coronavírus - COVID-19, 
instituído pelo DECRETO RIO Nº 47488 DE 2 DE JUNHO DE 2020, com 
a indicação dos Conselheiros Valeska Holst Antunes, como titular, e 
Nelson Robson Mendes de Souza, como suplente.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor com efeitos retroativos a 
23/06/2020.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2020.
MARIA DE FÁTIMA GUSTAVO LOPES

Presidente
Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro

COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 03.07.2020
09/22/000072/2020 - Maria Cristine Gomes de Souza, matr. 10/226.189-9.
INDEFIRO a solicitação de aposentadoria na esteira da manifestação da 
Gerência de Direitos e Vantagens às fls. 21 do p.p.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS

APOSTILAS DA GERENTE
03 DE JULHO DE 2020

Fixados com validade a partir de 29/05/2019, os proventos mensais de 
inatividade de DENISE MAGNO LEÃO, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 15/223.826-9, Aposentado (a) através 
da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 823 de 28/05/2019, PROCESSO Nº 
09/73/000.012/2019.

Fixados com validade a partir de 27/03/2019, os proventos mensais de 
inatividade de LENITA DOS SANTOS BARROS, RECEPCIONISTA, 
CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/157.265-0, Aposentado 
(a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 476 de 26/03/2019, 
PROCESSO Nº 09/78/000.005/2019.
*TORNO SEM EFEITO AS APOSTILAS LAVRADAS EM 13/05/2019 E 
26/09/2019.

Fixados com validade a partir de 02/10/2019, os proventos mensais de 
inatividade de MARIA DA PENHA VITORINO DA SILVA, DATILOGRAFO, 
CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/090.068-8, Aposentado 
(a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CTGP Nº. 1949 de 01/10/2019, 
PROCESSO Nº 09/32/000.164/2019.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 31/10/2019

Fixados com validade a partir de 10/12/2018, os proventos mensais de 
inatividade de VILMA SILVA CADIDE, AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
(ENQ. FORMAÇÃO), 2ª CATEGORIA, MATRÍCULA 15/175.913-3, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 1940 de 
07/12/2018, PROCESSO Nº 09/77/000.161/2018.

Fixados com validade a partir de 26/10/2018, os proventos mensais 
de inatividade de JORGE LUIS MACHADO GARCIA, CIRURGIÃO 
DENTISTA, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/148.897-2, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 1656 de 
25/10/2018, PROCESSO Nº 09/004.320/2018.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 14/10/2019.

Fixados com validade a partir de 01/02/2017, os proventos mensais 
de inatividade de GEORGETTE MORITZ, MÉDICO GINECOLOGIA 
OBSTETRÍCIA, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/091.554-
6, Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 78 de 
31/01/2017, PROCESSO Nº 09/65/000.320/2016.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 03/07/2017

Fixados com validade a partir de 01/12/2017, os proventos mensais de 
inatividade de SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS CORDEIRO, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 
15/212.851-0, Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP 
Nº. 2406 de 30/11/2017, PROCESSO Nº 09/31/000.263/2017.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 20/02/2018

Fixados com validade a partir de 01/10/2012, os proventos mensais de 
inatividade de MARIA FILOMENA MENDES PINHEIRO DE FREITAS, 
COPEIRO, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/139.733-0, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 3519 de 
28/09/2012, PROCESSO Nº 09/31/000.417/2012.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 21/08/2014

Fixados com validade a partir de 01/11/2017, os proventos mensais de 
inatividade de ELIANE LUNAS MACIEL DE OLIVEIRA, TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/212.739-
7, Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 2245 de 
31/10/2017, PROCESSO Nº 09/80/000.083/2017.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 10/01/2018

Fixados com validade a partir de 25/05/2014, os proventos mensais 
de inatividade de LEILA MARIA DUARTE DE OLIVEIRA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 15/223.814-5, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 1589 de 
26/05/2014, PROCESSO Nº 09/79/000.019/2014.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 30/07/2014

Fixados com validade a partir de 26/07/2017, os proventos mensais de 
inatividade de VALTER MAYO MUNIZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
VETERINÁRIA, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/130.599-4, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 1575 de 
25/07/2017, PROCESSO Nº 09/900.119/2017.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 04/09/2017

Fixados com validade a partir de 12/11/2014, os proventos mensais 
de inatividade de MARILENE BAPTISTA PITUBA, TRABALHADOR, 
CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/127.433-1, Aposentado 
(a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 3434 de 12/11/2014, 
PROCESSO Nº 09/22/000.209/2014.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 06/10/2015

Fixados com validade a partir de 11/03/2007, os proventos mensais 
de inatividade de JUDITH MULLER SORIANO DE MELLO FILHA, 
DATILÓGRAFO, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/081.219-8, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/CRH Nº. 418 de 21/03/2007, 
PROCESSO Nº 09/116.922/2006.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 23/07/2007

Fixados com validade a partir de 22/03/2016, os proventos mensais de 
inatividade de SOEDER NAIM DA SILVA, AGENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 15/218.704-5, Aposentado 
(a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 400 de 17/03/2016, 
PROCESSO Nº 09/79/000.114/2015.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 24/01/2017

Fixados com validade a partir de 27/10/2017, os proventos mensais 
de inatividade de NARA SUZANA LEMOS SILVA, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM (ENQ. FORMAÇÃO), 2ª CATEGORIA, MATRÍCULA 
15/130.735-4, Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP 
Nº. 2232 de 26/10/2017, PROCESSO Nº 09/51/000.126/2017.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 07/02/2018

Fixados com validade a partir de 28/07/2008, os proventos mensais de 
inatividade de MARIA ELVIRA DE ALMEIDA LOPES, ENFERMEIRO, 
CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/014.082-2, Aposentado (a) 
através da PORTARIA ‘P’ S/CRH Nº. 859 de 25/07/2008, PROCESSO Nº 
09/535.442/2008.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 05/09/2008

Fixados com validade a partir de 17/01/2014, os proventos mensais de 
inatividade de NELSON ALVES VIEIRA, TRABALHADOR, CATEGORIA 
ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/130.679-4, Aposentado (a) através da 
PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 110 de 16/01/2014, PROCESSO Nº 
09/005.825/2013.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 30/10/2014

Fixados com validade a partir de 01/12/2017, os proventos mensais 
de inatividade de RITA DE CASSIA ALMEIDA FREITAS, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 15/218.312-7, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 2403 de 
30/11/2017, PROCESSO Nº 09/21/000.128/2017.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 15/01/2018

Fixados com validade a partir de 23/06/2017, os proventos mensais 
de inatividade de ROSEMARY DE FATIMA NAHAL RODRIGUES, 
ENFERMEIRO, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/212.992-2, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGGP Nº. 1224 de 
22/06/2017, PROCESSO Nº 09/68/000.073/2017.
*TORNO SEM EFEITO A APOSTILA LAVRADA EM 14/08/2017

Fixados com validade a partir de 27/04/2015, os proventos mensais de 
inatividade de VALTER DOS SANTOS, ARTÍFICE DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, CATEGORIA ESPECIAL “A”, MATRÍCULA 15/133.947-2, 
Aposentado (a) através da PORTARIA ‘P’ S/SUBG/CGP Nº. 2913 de 
17/08/2015, PROCESSO Nº 09/62/000.563/2015.
*TORNO SEM EFEITO AS APOSTILAS LAVRADAS EM 08/09/2016 E 
18/12/2018.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE PESSOAL

EXPEDIENTE DE 25 DE JUNHO DE 2020
(Republicado por Incorreção no Diário Oficial de 26/06/2020).

09/63/000447/2019 - TAMARA MELAMED KRAWCZENKO, 10/224.032-3, 
MEDICO PEDIATRIA, Setor Controlador 1878, HOSPITAL MUNICIPAL 
LOURENÇO JORGE, faltas de 08/10/2019 A 31/10/2019, indeferido por 
falta de amparo legal.

09/000075/1996 - IVAN MARTINELLI JUNIOR, 12/162.310-7, MEDICO 
CIRURGIA TORACICA, Setor Controlador 1861, HOSPITAL MUNICIPAL 
SOUZA AGUIAR, falta dia 25/07/2019, indeferido por falta de amparo legal.

09/62/000845/2013 - GLAUCE DA SILVA SANTOS, 10/236.277-0, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1870, HOSPITAL 
MUNICIPAL SALGADO FILHO, faltas de 28/12/2019 A 30/12/2019, 
indeferido por falta de amparo legal.

09/63/000083/2020 - CRISTIANE PONCIANO GOMES, 29/312.242-1, 
MEDICO PEDIATRIA, Setor Controlador 1878, HOSPITAL MUNICIPAL 
LOURENÇO JORGE, faltas de 31/12/2019 A 04/01/2020, indeferido por 
falta de amparo legal.

09/115138/2005 - ANA CELESTE DE JESUS SILVA, 10/237.281-1, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1870, HOSPITAL 
MUNICIPAL SALGADO FILHO, falta dia 30/01/2020, indeferido por falta 
de amparo legal.

09/76/000003/2020 - ROSECLEA DA SILVA MIRANDA, 57/270.621-6, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1873, IMAS NISE 
DA SILVEIRA, faltas de 01/11/2019 A 05/11/2019, indeferido por falta de 
amparo legal.

09/62/000134/2020 - CELSO ALDENIS DE OLIVEIRA, 10/175.510-7, 
TECNICO EM RADIOLOGIA, Setor Controlador 1870, HOSPITAL 
MUNICIPAL SALGADO FILHO, falta dia 31/12/2019, indeferido por falta 
de amparo legal.

09/132452/2004 - ALESSANDRA CORDEIRO DE FREITAS, 10/237.412-2, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1867, HOSPITAL 
MUNICIPAL JESUS, faltas de 27/01/2020 A 01/02/2020, indeferido por 
falta de amparo legal.

09/61/000028/2020 - SOLANGE MARIA SERRA BARUKI, 10/281.934-0, 
MEDICO NEFROLOGIA, Setor Controlador 1861, HOSPITAL MUNICIPAL 
SOUZA AGUIAR, faltas de 28/12/2019 A 31/12/2019, indeferido por falta 
de amparo legal.

09/63/000052/2020 - ELANY PORTES DOS SANTOS OLIVEIRA, 
10/292.631-9, TECNICO DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1878, 
HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE, faltas dias 30/12/2019 E 
31/12/2019, indeferido por falta de amparo legal.

09/100113/2004 - MERI VEIGA PEREIRA PRATA, 10/227.373-8, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1861, HOSPITAL 
MUNICIPAL SOUZA AGUIAR, faltas dias 30/12/2019 E 31/12/2019, 
indeferido por falta de amparo legal.

09/517114/2009 - MARIA DA GLORIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
10/213.993-9, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 1870, 
HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO, faltas dias 10/01/2020 E 
11/01/2020, indeferido por falta de amparo legal.

09/61/000569/2019 - IGNACIO GARCIA NUNES JUNIOR, 10/295.451-9, 
MEDICO OTORRINOLARINGOLOGIA, Setor Controlador 1861, 
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR, faltas de 25/08/2019 A 
31/08/2019, indeferido por falta de amparo legal.

09/61/000096/2020 - JACQUELINE DA FONSECA SANTOS, 29/291.414-1, 
MEDICO NEFROLOGIA, Setor Controlador 1861, HOSPITAL MUNICIPAL 
SOUZA AGUIAR, faltas de 31/01/2020 A 06/02/2020, indeferido por falta 
de amparo legal.

09/32/000016/2020 - NORMA DE MELLO LOPES, 10/208.381-4, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, Setor Controlador 41165, POLICLINICA RODOLPHO 
ROCCO, falta dia 22/11/2019, indeferido por falta de amparo legal.

09/32/000071/2020 - SANDRA MARTINS DA FONSECA, 10/231.680-0, 
AUXILIAR DE IMOBILIZACAO EM ORTOPEDIA, Setor Controlador 
41165, POLICLINICA RODOLPHO ROCCO, falta dia 31/10/2019, 
indeferido por falta de amparo legal.
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